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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO 003/2015 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL CAMETÁ, órgão municipal, sediada a Avenida Gentil 
Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 05.105.283/0001-50, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Iracy de Freitas Nunes, portador do CPF nº. 
279.689.872-53, e CI nº. 1751999, 2ª via – SSP/PA e a EMPRESA F CARDOSO & 
CIA LTDA, sediada à Av. Almirante Barroso, nº750, Bairro: Marco – Belém/PA, 
Inscrita no CNPJ sob nº 04.949.905/0001-63, Inscrição Estadual nº 15.051.578-2, 
neste ato representado por WALDA BRITTO CARDOSO, portadora do RG sob nº 
4077885 SSP/PA, e do CPF sob nº 004.382.782-91, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 003/2015, publicada na Imprensa Oficial do Estado do Pará, Diário 
Oficial da União e Diário do Pará, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de Material Permanente 

Hospitalar, especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregão 
nº. 003/2015, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

F CARDOSO & CIA LTDA 
CNPJ 04.949.905/0001-63  

Av. Almirante Barroso, nº750, Bairro: Marco – Belém/PA  

Item 

 
Especificação 

 
Marca 

 
 

 
Unidade 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

 

03 Autoclave Horizontal de Mesa 
Analógico Aço Inoxidável Mínimo de 
30 Litros. 

STERMAX 

UND 03 R$ 3.500,00 R$ 10.500,00 

04 Autoclave Horizontal de Mesa 
Analógico Aço Inoxidável Mínimo de 
40 Litros. 

STERMAX 

UND 04 R$ 4.500,00 R$ 18.000,00 

05 Autoclave Horizontal de Mesa 
Analógico Aço Inoxidável Mínimo de 
50 Litros. 

STERMAX 

UND 12 R$ 5.100,00 R$ 61.200,00 

06 Balança Antropométrica Adulto Digital BALMAK UND 11 R$ 1.035,00 R$ 11.385,00 

07 Balança Antropométrica Infantil BALMAK UND 22 R$ 795,00 R$ 17.490,00 
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Digital. 

08 Balde a Pedal/ Lixeira Aço Inoxidável 
Mínimo de 05 Litros. 

FAMI 
UND 04 R$ 200,00 R$ 800,00 

09 Balde a Pedal/ Lixeira Aço Inoxidável 
Mínimo de 15 Litros. 

K R MOVEIS 
UND 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 

10 Biombo Aço Ferro Pintado Duplo. ROTAL UND 16 R$ 305,00 R$ 4.880,00 

11 Biombo Aço Inoxidável. NEW 
MOVEIS 

UND 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

15 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 0,5 HP 
400 m MHG. 

NEVONI 
UND 05 R$ 2.200,00 R$ 11.000,00 

16 Braçadeira para Injeção Aço Ferro 
Pintado, Aço Inoxidável, Pedestal 
com Regulagem. 

NEW 
MOVEIS UND 05 R$ 150,00 R$ 750,00 

17 Cadeira de Rodas Adulto Aço Ferro 
Pintado, com Braços Fixos, Elevação 
de Pernas e Suporte de Soro. 

CARONE 

UND 04 R$ 770,00 R$ 3.080,00 

18 Cadeira de Rodas Adulto Alumínio 
Braço Removível, Elevação de 
Pernas e Suporte de Soro. 

BAXMANN 

UND 01 R$ 770,00 R$ 770,00 

19 Cadeira de Rodas Adulto Aço Ferro 
Pintado, com Braços Fixos, Pés Fixo 
e Suporte de Soro. 

CARONE 

UND 06 R$ 550,00 R$ 3.300,00 

21 Carro de Curativos Aço Inoxidável, 
Balde e Bacia. 

NEW 
MOVEIS UND 16 R$ 1.200,00 R$ 19.200,00 

26 Detector Fetal Portátil Analógico. CONTEC UND 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

27 Detector Fetal Portátil Digital. CONTEC UND 01 R$ 350,00 R$ 350,00 

28 Escada com 2 degraus Aço Ferro 
Pintado. 

NEW 
MOVEIS UND 30 R$ 110,00 R$ 3.300,00 

29 Esfigmomanômetro Adulto Nylon e 
Velcro. 

PREMIUM 
UND 31 R$ 90,00 R$ 2.790,00 

30 Esfigmomanômetro Infantil Nylon e 
Velcro. 

ACCUMED 
UND 28 R$ 80,00 R$ 2.240,00 

31 Estetoscópio Adulto Aço Inoxidável 
Duplo. 

ACCUMED 
UND 29 R$ 140,00 R$ 4.060,00 

32 Estetoscópio Adulto Aço Inoxidável 
Simples. 

ACCUMED 
UND 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

33 Estetoscópio Infantil Aço Inoxidável 
Duplo. 

ACCUMED 
UND 24 R$ 100,00 R$ 2.400,00 

34 Estetoscópio Infantil Aço Inoxidável 
Simples. 

ACCUMED 
UND 04 R$ 80,00 R$ 320,00 

38 Fotopolimerizador de Resinas Led 
com Fio. 

ECEL 
UND 04 R$ 600,00 R$ 2.400,00 

39 Lanterna Clínica Led Aço. PREMIUM UND 02 R$ 50,00 R$ 100,00 

40 Mesa de Exames, Aço Ferro Pintado 
Fixa. 

NEW 
MOVEIS UND 05 R$ 385,00 R$ 1.925,00 

45 Mocho Aço Inoxidável Estofado. ANDRADE UND 04 R$ 420,00 R$ 1.680,00 

47 Negatoscópio, Aço Inoxidável 
Parede, 01 Corpo. 

SRP 
UND 04 R$ 385,00 R$ 1.540,00 

49 Reanimador Pulmonar Manual Adulto 
(Ambu), com Silicone 

PROTEC 
UND 06 R$ 165,00 R$ 990,00 

50 Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu), com Silicone com 
Reservatório. 

PROTEC 

UND 18 R$ 165,00 R$ 2.970,00 

51 Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu), com Silicone sem 
Reservatório. 

PROTEC 

UND 02 R$ 165,00 R$ 330,00 

52 Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu), com Vinil. 

PROTEC 
UND 02 R$ 165,00 R$ 330,00 

54 Suporte de Soro. NEW 
MOVEIS 

UND 16 R$ 120,00 R$ 1.920,00 
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TOTAL 216.750,00 

 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as  negociações junto 
ao(s) fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) 
para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou. 

4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 
4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
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4.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais, tais como os prazos para execução, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 
 

Cametá, 30 de abril de 2015. 
 
 
  

_____________________________ 
Iracy de Freitas Nunes 

Prefeito Municipal de Cametá 
 
 
 

_____________________________ 
Maurício César Soares Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde de Cametá 
 
 
 

_____________________________ 
WALDA BRITTO CARDOSO  

RG 4077885 SSP/PA CPF 004.382.782-91 
F CARDOSO & CIA LTDA 
CNPJ 04.949.905/0001-63 
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